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DENOMINA DE JOSÉ MARTINS BARROS, O
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, NO
MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ-CE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º - Fica denominado de JOSÉ MARTINS BARROS, o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL –
CEI, equipamento estadual construído no Município de Senador Sá-Ceará.

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
aos 31 dias do mês de janeiro do ano de 2024.

ALMIR BIÉ

Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Em 02 de Julho de 1956, no interior do município de Uruoca, nascia José Martins Barros, conhecido
como Zé Bel, filho do casal de agricultores Francisco das Chagas Martins e Raimunda Martins Barros. Zé
Bel, logo que completou 12 anos, veio para Martinópole, morar com seus tios e padrinhos para estudar,
mas logo que atingiu sua maioridade tornou-se comerciante.

Em 28 de Fevereiro de 1978, casou-se com a jovem Maria Pereira Silva e dessa união nasceram seus três
filhos: o seu primogênito, James Bel, que hoje é casado com a Sra. Raphaele Barros, os quais lhe deram
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de presente os netos James Rhamon e Ana Luiza; Jander Bel, seu segundo filho, também casado com a
Sra. Keila Alexandrino e pais de duas princesas, Maria Liz e Izes Maria; duas netinhas com quem Zé Bel
teve o privilégio de conviver nesses últimos tempos, as quais, com carinho e espontaneidade de crianças
dissipavam algumas nuvens sombrias, quando estas insistiam em aparecer. Por último, tem o caçula, o
Bel Jr, casado com a Sra. Mikaele Silva, pais de Vitória María, Pedro Henry e Bella Maria; outros netos
que também lhe trouxeram muitas alegrias.

Ainda em relação à família, Zé Bel ainda foi agraciado também com alguns filhos do coração; pessoas
que foram chegando em sua vida e logo se agregaram, se tornando família e muito somaram: Vanderlei
Frota Sampaio, o Deim; Francisco Antônio, o Pelado; Airton Queiroz Junior, o Queiroz e o Roberto Silva
que além de ser um cunhado era também um filho. Todos foram pessoas que mantinham laços familiares
estreitos com Zé Bel e tiveram extrema importância em sua passagem por aqui. Roberto Silva e Queiroz
foram um suporte essencial para Zé Bel nesses últimos momentos de tristeza e dor antes de sua partida,
estiveram com ele desde o início de sua enfermidade até seus últimos momentos. Zé Bel, em sua
trajetória de vida, sempre teve sua casa cheia de pessoas amigas, com seu jeito cativante pois estava
sempre bem humorado, acolhia a todos que lá chegavam, com seu sorriso fácil, com uma palavra amiga,
um café, ou uma palavra de motivação quando estes precisavam. Era muito trabalhador, tinha sua casa
sempre farta, era excelente pai, avô e amigo. Logo que se casou com Maria Pereira Silva, se
profissionalizou como protético, ofício que aprendera com seu sogro, o Sr. Sebastião Dentista , com o
qual mantinha as despesas de sua casa. Depois de alguns anos, Zé Bel ingressou na politica e concorreu a
uma vaga na Câmara municipal de Martinópole, ficando como suplente e assumindo a vereança alguns
meses depois.

No pleito seguinte, Zé Bel concorreu novamente, dessa vez foi eleito vereador e como um bom
Martinopolense, desempenhou sua função com responsabilidade, trabalhando em prol de uma
Martinópole melhor. Nos últimos anos de sua vida, Zé Bel deixara a politica e se dedica a outros afazeres.

Em Novembro de 2022 já não se sentindo muito bem de saúde, James Bel o leva para sua casa com o
intuito de cuidar de sua saúde; entretanto, todos os esforços, infelizmente não obtiveram o êxito almejado
e em 29 de Novembro de 2023, Zé Bel faleceu com insuficiência respiratória em virtude de problemas
pulmonares. Hoje, para nós, familiares e amigos, só nos restam as lembranças e a saudade dos bons
m o m e n t o s q u e c o n s t r u í m o s j u n t o s .

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
aos 31 dias do mês de janeiro do ano de 2024.

ALMIR BIÉ

Deputado Estadual

DEPUTADO ALMIR BIE

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 0015/2024

AUTORIA: DEPUTADO ALMIR BIE

EMENTA: DENOMINA DE JOSÉ MARTINS BARROS, O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, NO MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ-CE.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 15/2024

cuja ementa encontra-se acima transcrita.Deputado Almir Bie,

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica denominado de JOSÉ MARTINS BARROS, o CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, equipamento estadual construído no Município
de Senador Sá-Ceará.

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.
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ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.
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Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que pretende-se mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , entende-se, dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,

.explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
)nosso

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de JOSÉ MARTINS BARROS, o
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, no município de Senador Sá – Ceará.

Consta de (filho de Francisco das Chagas Martinsem anexo via da certidão de óbito José Martins Barros
e Raimunda Martins Barros), falecido em . Sendo assim,29 de novembro de 2023 cumpre-nos ressaltar a
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, quanto à denominação de bensobservância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V
públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

.(maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº ,058/2024 -PROC
datado em , nos foi informado através14 de março de 2024 do Ofício nº 001599/2024/SOP/SUPAE,
datado em que:26 de março de 2024,

1: O CEI está sendo construído com recursos públicos do Estado do Ceará.

2: Os recursos foram provenientes do Tesouro Estadual.

3: A obra, depois de concluída, passará a integrar o domínio público do
Município.

4: Esta SOP não dispõe sobre denominação do equipamento público. Sugerimos o
contato com a SEDUC para maiores informações e esclarecimentos.

5: A obra ainda não foi concluída

6: A obra encontra-se em execução com 31,27%.

Como se sabe, o Estado do Ceará editou a Lei nº 16.968/2019, que especifica em seu art. 1º, que
os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas financiadas pelo
Governo do Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento) deverão conter cláusula expressa
indicando que a denominação do bem público será realizada por Lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Ceará.

Isso posto, a resposta fornecida pela SOP esclareceu que os recursos são provenientes do Tesouro
Estadual, conclui-se que compete a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor acerca da denominação do bem público especificado nesta proposição.

Além disto, cumpre observar que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente publico, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Desta forma, verifica-se então que o presente projeto de lei se encontra em concordância com a
competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre sua denominação.
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CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de à regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL Projeto de
, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal eLei 15/2024

Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

EWA KAROLYN E CARVALHO COUTINHO DE MORAES

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Felipe Mota

Assunto: Designação para relatoria

Senhor Deputado,

Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO FELIPE MOTA

PARECER
09/09/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI 015/2024, QUE DENOMINA JOSÉ MARTINS BARROS O
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI NO MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo r. Deputado Almir Bie, cujo objetivo é “DENOMINAR JOSÉ
MARTINS BARROS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI NO MUNICÍPIO DE
SENADOR SÁ.

Em apertada síntese, é o relatório.

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei n° 015/2024 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que visa " DENOMINAR JOSÉ
MARTINS BARROS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI NO MUNICÍPIO DE SENADOR
SÁ.”.

Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se vislumbram vícios para a
inadmissibilidade do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e 27
de 32 Estadual, e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual,
tudo em conformidade com a redação dos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 210, inciso I do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que versam sobre matéria trazida pela proposição:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

25 de 32



III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua

admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa.

Certos da relevância da matéria apresentada pela nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

III – VOTO

Destarte, somos pelo a regular tramitação do Projeto de Lei nº. 015/2024, dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Deputado Almir Bie, haja vista a importância da matéria apresentada.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO FELIPE MOTA

DEPUTADO (A)
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